


AUTÓGRAFO Nº 109/2025
PROJETO DE LEI Nº 404/2025 – DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de alerta de travessia de pedestres nos aplicativos de transporte e entrega no Município de Itapevi e dá outras providências.”

AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO-PODEMOS.
A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os aplicativos de transporte de passageiros e de entregas por veículos automotores (carros e motos) obrigados a inserir, nos mapas de navegação utilizados por seus motoristas e entregadores, sinalização de alerta sobre travessias de pedestres em locais devidamente sinalizados pelas autoridades de trânsito.
Art. 2º O alerta deverá ser emitido por meio de:
I – Aviso visual, com destaque no mapa de navegação;
II – Aviso sonoro, sempre que o condutor estiver se aproximando de faixa de pedestres ou travessia sinalizada.
Art. 3º O objetivo da medida é aumentar a segurança viária, prevenir acidentes, e garantir a integridade física de pedestres nos deslocamentos urbanos.
Art. 4º As empresas responsáveis pelos aplicativos deverão atualizar seus sistemas para cumprimento desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará os infratores às penalidades a serem definidas pelo Poder Executivo Municipal, por meio de regulamentação própria, respeitando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.







Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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